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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 
 
Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr., Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, 

que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da 

União de Freguesias de Chamusca e Pinheiro Grande os seguintes cidadãos: 

 Secção de voto n.º 1 

  Presidente José Carlos Carrinho Matias 

  Suplente  Bruno Bragança Valente 

  Secretário  Patrícia Alexandra Monteiro Januário 

  Escrutinador    Daniela Sofia Sequeira Soares Fernandes 

  Escrutinador    Carla Virgínia Cipriano dos Santos 

 

 Secção de voto n.º 2 

  Presidente Nuno Miguel Fernandes de Jesus 

  Suplente  Gisela Maria Azevedo Trincão Matias 

  Secretário  Cândida Sofia Rodrigues Lino 

  Escrutinador    Elisabete Ferreira Rodrigues 

  Escrutinador    Maria do Céu dos Prazeres Moedas 

 

Secção de voto n.º 3 

  Presidente Anabela da Conceição Gonçalves 

  Suplente  Tiago Miguel Vasconcelos Fontes Barbosa 

  Secretário  Cláudia Micaela Brunido Pinto 

  Escrutinador    Maria Adélia Pereira Agostinho Cabaço 

  Escrutinador    Silvina Maria Frias Fernandes 

 

Secção de voto n.º 4 

  Presidente José Pedro Braz Henriques 

  Suplente  Maria do Castelo Neto Pestana Prestes 

  Secretário  Eugénia Maria da Costa Ferreira Gomes da Silva 

  Escrutinador    João Carlos Correia Teodósio dos Santos Castelão 

  Escrutinador    Maria Teresa Oliveira Gomes 
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Secção de voto n.º 5 

  Presidente Lucindo do Norte Matias 

  Suplente  Maria Inês Fernandes Ribeiro 

  Secretário  Carlos Manuel Antunes Figueiredo 

  Escrutinador    Maria Pereira Alves de Pinho 

  Escrutinador    Maria de Fátima Monteiro Botas 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o 

Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.   

 
Chamusca, 7 de maio 2019 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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